
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 162/2020 SSA 

Aos nove dias do mês de junho de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO 
DE PETRÓPOLIS , situado a Avenida Barão do Rio Branco, 2.846, 3° Andar, Centro, 
Petrópolis, neste ato representado pela lima. Sr.a Fátima Regina das Graças Lamas, 
Diretora do Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, casada, funcionária pública , portadora 
da carteira de identidade n° 07.603.236-6 DETRAN/RJ e CPF n° 009.422.367-00, 
residente nesta cidade, resolvem registrar os preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE ESCRITÓRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE/SMSP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
planilha de itens reg istrados e condições contratuais, que acompanham o presente, 
resultado do Pregão Eletrônico n.0 24/2020, Processos Administrativo n.0 47296/2019 
para Registro de Preços, conforme segue abaixo: 
Empresa Beneficiária : 
COMERCIAL H10 EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n° 29.106.685/0001-37, Inscrição 
Estadual n° 083.369.97-0, com sede na Rua C, S/N , Quadra 4, Lote 4, Pavimento 01, 
Sede, Centro, Cariacica/ES, representada pelo Sr. Hélio da Silva , portador do CPF n° 
005.136.467-01 e Cl n° 812.658 SSP/ES; 

I - CONDIÇÕES GERAIS 

01 . A ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis 
(Órgão Participante) a contratar, podendo realizar licitações específicas, sendo 
assegurado ao detentor do registro á preferência de fornecimento , em igualdade de 
condições. 
02. Prazo de validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de 
registro . 
03. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese de este se tornar superior 
áqueles praticados no mercado; e 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 
04. O cancelamento do registro , assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Secretario Municipal de Saúde. 
05. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições 
assumidas, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
06. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata 
de Registro de Preços, ou retardar a execução de seu objeto, não mantiver a proposta , 
falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (anos) anos, sem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

preJUIZO das demais cominações legais, assegurada a observância do prévio 
contraditório e da ampla defesa. 
07 . Ficará a cargo da prefeitura Municipal de Petrópolis providenciar a publicação do 
extrato do presente Termo no Diário Oficial , dentro do prazo estipulado pela Lei 
8.666/93; 

11- PLANILHA DE ITENS REGISTRADOS 

Ata de Registro de Preço referente ao processo n° 47296/2019, Pregão Eletrônico n° 
2 12020 r d 13/03/2020 f 4 , rea 1za o em , con arme segue: 

EMPRESA: COMERCIAL H10 EIRELI ME 

CNPJ 29.106.68510001-37 

Preço Preço 

Item Descrição Qtdd . Unitário Total 

R$ R$ 

11 
ETIQUETA AUTO ADESIVA, 75 x 35 MM- PCT C/ 25 

4500 10,00 45.000,00 
FOLHAS 

VALOR TOTAL R$ 45.000,00 

111 - CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Quando contratada a empresa se obriga a fornecer 
MATERIAL DE ESCRITORIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE/SMSP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com 
estrita observância do constante no Contrato, obedecendo principalmente à quantidade, 
unidade, especificação, preços unitários e total, limitados ao TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I) e PROPOSTA, que faz parte integrante e complementar deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação poderá ser efetivada, quando presente alguns 
dos motivos levantados pelo legislador no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus 
incisos, alíneas e parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da 
Lei 9.648/98. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo de cada entrega é de 08 (oito) dias, mediante 
solicitação através da Ordem de Compra . 
CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo fornecimento objeto desta Ata, a Contratada receberá em 
moeda corrente o valor total indicado na Nota de Empenho de acordo com os preços 
registrados através do Pregão acima indicado; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O critério de reajuste do preço da proposta é fixo e 
irreajustável, por tratar-se de contrato com prazo até 12 meses. Caso o fornecimento se 
prolongue por período superior a 12 meses, o contrato será reajustado pelo IGPM, ou 
outro índice oficial que o substitua . 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias após, após o 
aceite de cada parcela do material, contados da verificação de conformidade do objeto 

HELIO DA 
SILVA:00513 
646701 

Assinado de forma 
digital por HELIO DA 
SILVA:00513646701 
Dados: 2020.06.1 2 
09:53:42 -03'00' 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

com as obrigações contratuais , devendo constar lote e data de validade das 
mercadorias na nota fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se ocorrer atraso no pagamento, a Administração ficará 
sujeita a pagar 1% (hum por cento) ao mês pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez 
por cento) e sujeita , ainda, a uma penalização de 1% (hum por cento) sobre o total da 
parcela em atraso. No caso de ocorrer uma antecipação do pagamento, a 
Administração terá um desconto de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela paga, 
assegurada a reciprocidade pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) da 
parcela paga; 
PARÁGRAFO QUARTO: Para fins de pagamento a contratada deverá protocolizar 
junto ao Protocolo Geral do Município, requerimento mediante o pagamento de taxa, 
com a seguinte documentação: 
a) 1 a via da nota fiscal correspondente devidamente atestada ; 
b) cópia da nota de empenho; 
c) certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
d) certidão conjunta RFB/PGFN referente a tributos e divida ativa da União, 
e) Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CLÁUSULA QUARTA: A contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
1- Em caso de inadimplemento das cláusulas e/ou obrigações previstas na Ata 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato; 
2- 1% ao mês, pro rata dia , sobre o valor mensal do contrato, em caso de mora. 
3- Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada , garantida a prévia 
defesa, ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar 
cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula , pena de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, ou pena de declaração de 
inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal de Petrópolis; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das multas acima previstas não exime a 
contratada de responder por perdas e danos, de acordo com a legislação em vigor; 
CLÁUSULA QUINTA: O Fundo Municipal de Saúde poderá rescindir 
administrativamente a presente Ata nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei 
n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SEXTA: A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos 
de rescisão previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA: Integram o presente termo a proposta vencedora, o instrumento 
convocatório e os Anexos I e 11 do edital ; 
CLÁUSULA OITAVA: A Contratada se compromete a manter, durante a integral 
execução da presente Ata , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
CLÁUSULA NONA: O recebimento provisório do objeto desta Ata será efetuado no ato 
da entrega do material ; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto desta Ata será efetuado 
por servidor designado no prazo de até 1 O (dez) dias contados do recebimento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 
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provtsono, e será feito , mediante recibo, após vistoria que comprove adequação do 
objeto, conforme Artigo 73, 11 , "b", da Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada , antes do recebimento da última 
parcela do fornecimento do material , a reparar, corrigir, renovar ou substituir, ás suas 
expensas, total ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, inclusive responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão de 
obra com a substituição; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Indica a administração para fins do art. 67 da Lei 8666/93 
como responsável técnico pela fiscalização do presente o Sr. Rômulo Fortes Troyack­
Diretor Administrativo e Jaqueline Teles dos Santos- Chefe da Divisão de 
Almoxarifado/SMS; 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de 
acordo com a Lei 8.666/93; 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Para fazer face ás despesas decorrentes desta Ata , 
serão observados os Programas de Trabalho nos 18.02.10.301 .2018.2059.3390.30.00-
Fonte 11 ; 18.02.10.302.2018.2062.3390.30.00 Fonte 11 ; 
18.02.10.304.2018.2063.3390.30.00- Fonte 11 e 18.02.10.305.2018.2063.3390.30.00-
Fonte 11 do Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis. 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA: É competente o foro da Comarca de Petrópolis, 
para nele serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato. E, 
por estarem justos e combinados, assinam o presente, independente de testemunhas 
por se tratar de documento público. ************************************** 

Diretora do Depto. de Licitações, 
MUNICIPIO 

Órgão 

.~'""-'"'ÇAS LAMAS 
,..,.,..,11rros e Contratos Administrativos 

ÓPOLIS 
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PETRÓPOLIS ANO XXVII N" 5945 
18/6/2020 QU INTA-FEIRA 

a LOCAÇÃO DE 01 (UM) EQUIPAMENTO ANALISADOR 
HEMATOLOGICO AUTOMATIZADO COM AQUISIÇÃO DE 
TESTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORA­
TORIO DO HMNSE- SMS. O prazo é de 03 meses. O valor 
global é de R$ 55.980,00. Os Programas de Trabalho n° 18 
02.10.302.2018.2062.3390.39.06 e 1802.10.302.2018 
2062.3390.39.09, fonte 1.214.99, notas de empenho n° 
1527 f20 e 152Bf20, ambas do Fundo Munropal de Saúde 
Aos vrnte e sete dras do mês de maro de dois mrl e vinte 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 39S/2020 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n° 06/2020, lrvro G-18 f1.15. 
Processo Admrnrstratrvo n° 202643/11 Termo Aditrvo 
ao C ornato de locação no I 08/1 I. entre o Munrcípro 
de Petropolis e SR WSON JO~E DL ALMEIDA COUTA 
~ SR • r A TI MA SUELI DE OLIVEIRA ARNEIRO O objeto 
e prorrogar o prazo estabelecrdo na Cláusula Segunda 
do contra to orrgrnal por mars 12 nwses. O valor global 
e de R$ 20.816,52. O Programa de Trabalho n° 18.02 1 
0.301.2018 2059.3390 36 00, fonte 1 214.99 e Nota 
de Empenho no 1062/2020, do Fundo Municipal de 
Saude. da Secretarra de Saúde Mantêm-se r na Iteradas 
todas as demars Clausulas do contrato orrgrnal. Aos 
vinte e sete dras do mês de maro de dois mrl e vrnte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 398/2020 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo no 23f2020, lrvro D-30, fls 60/63. 
Processo Adminrstratrvo n° 14039/2020 Contrato de 
Prestação de Servrços e Fornecrrnento entre o Munrcrpro 
de Petrópolis e a empresa ASSISTE SAUDE CARE SERVI­
ÇOS MEDICOS EIRELI - ME O objeto deste contrato é 
a locação de 11 (onze) concentradores de oxrgênro em 
carater emergencial para atender as necessrdades da 
Supcnntendêncía de Atenção a Saude com pacrentes de 
atenção domrcrlrar O prazo é de 90 dras. O valor global 
e de R$ 19 668,00. O Programa de Trabalho n° 18.021 
0.302 2018 2062.3390 39 64, fonte 1 214.99, nota de 
empenho n" I 564f20, do Fundo l'vlunrcrpal de Saúde. 
Ao> vrnte e sete dras do mês de maro de dors mrl e vrnte 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Drretora do DELC \ 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 418/2020 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n• 09/2020, livro G-18, fl.18 
Processo Adminrstratrvo n° 07324/2017 Termo Adrtrvo 
Contratual que entre sr fazem o Munrcipro de Petrópolis 
e como locatanos MARCIA LAURA C. DRUMMOND, 
MARCO ANTONIO CHAUFFAILLE E RODOLFO LUIZ 
CHAUFFAILLE. O objetrvo desse termo adrtrvo e reaJUS­
tar o valor do aluguel com base nos rndrces do IGP-IVI, 
conforme clausula tercerra, parágrafo pnmerro.: A LO­
CATÁRIA se obrigará a pagar o valor de R$ 6.347,85 O 
reaJuste do aluguel entrará em vrgor a par1rr de fevererro 
de 2020. Os Programas de Trabalho n• 20 02.08.244.20 
24.2086.3390 36.00, fonte 1.312, e nota de empenho 
n° 454/20; e n° 20.02.08.244.2024 2086.3390.36.00 
, fonte 1.312, e nota de empenho n° 455/20; ambas 
do fundo Munrcrpal de Assrstêncra Socral. da Secretana 
de Assrsténcra Socral. Mantêm-se rnalteradas todas as 
demars Cláusulas do contrato orrgrnal. Aos três dras do 
mês de JUnho de dois mil e vrnte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do flFI C A 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 420/2020 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n" 19/2020, li\ r o F-76. fls 42/43 
Processo Admrnrstratrvo n" 0343Q/2020. TERI'viO DE 
roi\•IPROIVIISSO AMBIENTAL entr o MUNICÍPIO DE 
rFTROPOLIS, e WAREHOUSE VI Elv1PRFENDIMENTOS 
llviOBILIÁRIOS S.A. O Objeto é o estabelecimento de 

DIÁRIO OFICIAL 
P ODER EXECU T IVO 

rnedrda compensatória a ser cumprrda pelo COMPRO­
MISSÁRIO em decorrência de intervenção em r móvel. 
Como forma de compensação pelo rrnpado ambrental 
provocado pela realrzaçào ch; a•r• rdadPs descrrtas no 
Relatório Técnrco de Vrslorra, o COivlPROMISSÁRIO 
deverá doar 178 mudas d· e;pecres ndtrvas da Mata 
Atlântrca. A doa~áo dever" ser real rzada no prazo de 
60 dias a contar da assrr ratu ra do presente termo. 
Aos quatro dras do mês r!P Junho de dors mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Drretora rlo DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 429/2020 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n" 21/2020, lrvro F-76, fls. 47/49. 
Processo Admrnrstratrvo n° 15772/2020 ACORDO DE 
COOPERAÇÃO ENTRF O l'v iUNICIPIO DE PETRÓPOLIS, 
POR MEIO DA SECRETARIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL E O 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. POR MEIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE POLICIA CIVIL O objeto é a prestação de 
servrço de psrcologo por par te de agente do MUNICIPIO 
a vrtrrnas de vrolência assrm corno a pessoas e situação 
de vulnerabilrdade na sede da I os• Delegacra de Polícra 
- Petrópolis Cada Cooperador arcará com o ônus rela­
trvo com suas respectrvas responsabrlrdades. O presente 
Termo de Cooperação não contara com transferência 
de recursos ou drspêndro frnancerro. O prazo será de 06 
meses, podendo ser prorrogado, a crrtérro das partes e 
entrará em vrgor a partrr dP 01 de JUlho de 2020. Aos 
oito dias do mês JUnho de dors mrl e vrnte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Drretora do DELCA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 161 /2020 - SSA 
BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 438/2020 

Processo: 47296/2019 - Pregão Eletrônrco n• 
24f2020. Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITO­
RIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DA SECRETARIA DE SAUDEISMSP. PELO PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES, em conformrdade com as especrfrcações 
do Edrtal e de seus Anexos. Órgão Gerenciador Depar­
tamento de Lrcrtaçôes, Compras e Contratos Adminrs­
tratrvos (DELCAI Orgão Partrcrpante e responsável pela 
frscalrzaçào: Secretarra Munrcrpal de Saude. Beneficrárra 
da Ata· CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS EIRELI ME, 
empresa rnscrrta no CNPJ sob o n° 18.631 .695/0001-75. 
Valor Estimado: R$ 8 911,50. Vrgêncra da ata: 12 meses, 
contados a partrr da assrnatura Itens registrados· 

Irem Desalção do objeto 0-mt. UN RS Total RI 

02 .. caderno para anotaçóesoftcto. . . .......... 240 ........ 2,30 .... 552,00 
OS .. E,.,.q,e branco - ram. 20 x 28 on . . .......... 5.<XXL.. ..... O, 79 ..... 3.950,00 
06. Enveiqlebranco - ram Ofrcro ......... JOOJ ......... 0, 15 ... _450.00 
10 .. Envelopepardo-tam 11 x7on-PJ"'RX denrano3000 .. 0,13 . 390,00 
14 .. .PapeiC<IIbono(tanmhoofrool..... . .... 3600 ......... 0, 17 ....... 612.00 
IS .. Papel canao 220 x330 ISO~ Cor branca .............. 50 ....... 26,90 .. .1345.00 
16 . papel cont.xt """"""""te-1m . ······- 750·----2, 15 1.612,50 

Aos nove dras do mês de JUnho de dois mil e vinte 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Drretora do DELCA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 162/2020 - SSA 
BOLETIM D[ PUI:liJC c tr N I •! 1;2P2C 

Processo. 4729612019- Pregão EletrôniCO n° 24f2020. 
Objeto· AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRffORIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SE é RETA­
RIA DE SAUDEISMSP. PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 
em conformrdade com as especrfrcações do Edrtal e de seus 
Anexos, Orgão Gerencrador Departamento de Ucitaçôes, 
Compras e Contratos Admrnrstratrvos (DELCA). Órgão Par­
trcipante e responsavel pela frscalrzaçào: Secretaria Municipal 
de Saude. Benefrciarra da Ata COMERCIAL H1 O EIRELI ME, 
empresa rnscnta no CI.JPJ sob o n" 29. 10668510001-37. 
Valor Estrmado: R$ 45.000.00 Vigenoa da ata: 12 meses, 
contados a partir da assmatura Itens registrados: 

Irem Desalção do objeto Quant. UN RS Toral RI 

1 L El!q.JetaaUloadeSJVa. 75x35mrn-pctcl25f~ ..... 4500 .... 10,00 45 000,00 

Aos nove dras do mês d,, JUnho de dors mrl e vrnte 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Drretora do DELCA 

Secretaria 
Assistência S 

e 
cial 

3 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" r V2020 

Pro·c. 15772/2020 - Autori; 
Termo d.e Cooperação Técnica. er 
Petrópolis·p9r mero da Secretaria r 
e o Estado EJõ Rio de Janeiro, por 
de Estado de Polícia Civi l, refere 
servrço de psiçólogo por parte de 
PIO a vítimas de vrolência assrm ' 
srtuação de vulnerabilidade na sed 
de Policia- Petrópolis, a partir de · 
(sers) meses, conforme Parecer no O 
Assessoria Jurídica da SAS. PubliqUI 

DENI,SE MARIA R. QUINTE 
Secretána de Assistênc 

Por Deleg~_çãO _de·Çompetênoa- Decrete 

Secretaria de 

a celebração de 
• o Munrcipro de 
ll.ssrstêncra Socral 
ero da Secreta rra 

a prestação de 
2nte do MUNICI-
10 a pessoas em 
a 1 os• Delegacra 
'07 /2020, por 06 
2020 e Mrnuta da 
' em 08/0612020. 

A COELHO 
Socral 

006117 

aúde 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" ' l/20 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Processo: 10618/19. Objeto: 
para aqursição de medicamentos, 
cessrdades do Núcleo de Assistência 
SIVISP-Atenção Básrca e Uso Hospi 
12 (doze) meses. Base Legal: Artigc 
artigo 4" da Lei 10.520/02, e art. 1 
335/06, de art. 38 e 43 da Ler 8E 
Pregão Eletrônico n• 034/20 Prog 
: 18.02 .10.301.2018.2059.3390.3 
02.1 o 3Q2.2018.2062.3390.30.00 
0.302.2018.2062.3390.30.00- F o 
R$ 38:'963,0Ú. Homologação: 25/C 

FABÍOLA HECI 
Secretária de SaL 

~rstro de preços, 
ca atender as ne­
macêutrca- NAF/ 
rr, pelo penodo de 
', § 1°, artrgo 3" e 
recreio Munrcrpal 
'93 Modalidade 
1a de trabalho n• 
lO- Fonte 11 ; 18. 
·ante 00, 18.02 1 
• 14. Valor Global. 
20. 

Coordenadoria E! 1ecial de 
Artiçolação lnsti ucional 

CONSELH O MUNICIPAL DOS DIRI 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE D 

)S DA 
ETRÓPOLIS 

RESOLUÇÃO N" 007 de OS de r ro de 2020 

O Presidente do Conselho Mr 
da Crrar:rça e do Adolescente, no 
çôes legais, e considerando os Der 
s 1088 de 13/02/2020, 1104 de 2 
30/03/2020, 11 45 de 14/04f2020, 
e 1175 de 30/04/2020, torna públr 
ta das pelo CMDCA- Conselho M 
da Cnança e do Adolescente de F 
durar a situação de pandemia pelr 

Art . 1 o _.:_ Frca m aprova das 
deste conselho, real rzadas por n 
digital, com o objetivo de zelar pe 
trabalhcis, até que seja declarado 
isolamento social provocado pela 

Art: 2" - Os projetos já aprov . 
lrberadas, que oão possam ser des 
do isolamento, terão seus prazos de 
que sejil·dedi!rado o cancelamento . 

~rpal dos Drrertos 
l de suas atribur­
os Munrcrpars n" 
3/2020, 1 112 de 
18 de 15/04/2020 
• as medrdas ado­
crpal dos Drrertos 
opolis. enquanto 
OVID-19 

unrôes remotas 
J de plataforma 
ontrnuidade dos 
ancelamento do 
ndernra. 

)S, com verbas já 
'Olvrdos em razão 

· ~ r o estendrdos ate 
rsolamento social. 

Art: 3".- As prestações de cont à medida que fo­
rem vençenoo, deverão ser encam1n1 las ao e-marl cmd­
ca.petropolrs. rj@gmail.com, dev1dar nte drgitalizadas. 

Art: s• - Todas as verbas já rr 
dades deverão frear aplicadas 

Art. 6° ~ Todos os reg ist ro 
durante a s rt~ação de pandemli 
au tomaticamente, até 31 de agos1 
tação de r~novação, acompanhad 

·bidas pelas entr-

om vencrmento 
erão renovados, 
le 2020 e a solicr­
a documentação 


